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SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Marinha

Ao Exm. Sr. ministro da marinha —
Levo ao conhecimento de V. Ex. que durante
os dias 12, 13 o 14 do corrente foi esta cidade)
theatro de scenas affrontosas ao socego e
tranquillidade de seus habitantes, por parto
do batalhão da força estadual, cujos soldados,
alheios completamente ás mais elementares
noções de disciplina o obedecendo a ordens
secretas e anarchicas, a todo o momento agre-
diam o provocavam aos soldados da força
federal. A não ser a disciplina do batalhão o
energia de seus distinctos commandanto e
officiaes, grande seria a calamidade como dos-
affronta aos brios offon lidos do distincto
grupa que aqui representa o exercito na-
cional.

Avisado do que se passava o temendo a re-
producçã.o dos vandalicos factos de 14 de
janeiro ultimo, temendo além disso o des-
respeito á repartição que dirijo por parte do
quem já se atrevia a affrontax o governo
federal, provocando som motivos justificados
seus representantes aqui, mandei reunir todos
os embaraa.diços que aqu i se acha.vam,prompto
a garantir a todo transe a Capitania do Porto
e a secundar os meus camaradas do batalhão,
por ver a audacia dos que dirigiam a força
estadual, fraco esteio em que repousavam os
inconfessaveis moveis do governo que dirigia
os destinos deste estado.

O povo indignado por esses factos o outros
anteriores, que já tinham por demais paten-
teado os pessimos e perigosos elementos do
que se campunha o batalhão do estalo, ar-
mou-se e sé com a magestale de sua soberania,
som ser necessaria revolução, faz baquear os
que receiosos abandonaram a lucta, bela não
começada, com os remorsos dos desatinos con-
tinuamente praticados.

Por duas vezes,no dia 15,fui convidado pelo
então governador a cm elle conferenciar,
afim de ser intermediaro nossa questão.

Com direito já adquirido de pôr em duvida
a garantia dada e, além disso, chamado ao
quartel da força estadual, que tinha compa-
nhia em linha do atiradores e innutneras sen-
tinellas perdidas e ainda mais sem justiiica-
tive para tres descargas que deram, deixando
o inglorio attestado de paredes esburacadas,
não pude e entendi não dever aceeder
pedido de quem se atreveu a querer des-
acatar seus proprios companheiros do armas.

A' noute dessa dia recebi o telegramma de
V. Ex. o a resposta fai dictada pela urgencia
do momento, pois,ein vista do que já se tinha
passado, era impossivel qualquer interven:
çao.

Na noute de 15 para 16 deixou o poder o
major Gabino Besouro e o governador agora
de posso dissolveu a força de segurança e o
socego que aqui existe ó o attestado mais elo-
quente da necessida d e dessas mudanças.

Durante todos esses factos a Capitania do
Porto conservou-se, como 'repartição militar
federal, nos limites exactos de suas attribui-
çÕes.

O guarda-marinha em COMML9.35,0 Joaquim
Goulart de Ai -lindo, aqui ás ordens desta
repartição, activo o intelligente, reaes ser-
viços prastorame nessas sérias conjuncturas,
para as necessarias communicações entra o
capitão do porto, juiz seccional e coman-
dante do batalhlo.
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E' o que me cumpre communicar a V. Ex.
Sande e fraternidade.
Capitania do Porto das Alagôas, 23 de julho

de 1891.— Albino dt S. Mai, t, 1° tenente,
capitão do porto.

Ministerio da Guerra

Por portaria do 12 do corrente, concede-
ram-se 60 dias de licença, em prorogação
com que se acha, para tratamento do sande,
ao secretario da Intendencia da Guerra An-
tonio Bernardino da Costa Aguiar.

--
Expediente de Ode agosto de 1901,

Ao Sr. ministro da fazenda solicitando pro-
videncias afim de que

Por conta do credito aberto pelo decreto
n. 1710, de 5 do Maio ultimo, seja distribuido
a Alfandega.do estado de S. Paulo o da quan-
tia de 5:000$. para ser entregue ao director
da Colorbia Militar do Itapura, afim do occor-
rer ás despesas da mesma colonia.— Commu-
nicou-sa, á inspectoria da referida alfandega.

Sejam pagas as seguintes contas : a Ama-
ral Guimarães St Comp. na impostancia de
2:898$300 ; a Austin Comp., na de 146$;
a Enéas & Comp., na de 414$200 ; a Fran-
cisco José de Moraes, na de 420; a Fernando
Pires Ferreira, na de 19a$ e a José da Silva,
na da 281$, provenientes de materiaes forne-
cidos e obras executadas em diversos estabe-
lecimentos deste ministerio no corrente exer-
cicio.

Ao Sr. ministro da justiça e negocios inte-
riores declarando, em resposta ao seu aviso
n. 114, de 2:3 de julho findo, pedindo que,
pela Intendencia da Guerra, sejam fornecidas
com urgencia, 28 padiolas para o serviço tias
estações policiaes, pela quantia de 63e$40a,
que poderão ser fornecidas padiolas iguaes ás
que serviram durante a revolta pelo preço do
23$ cada uma.

Ao Sr. ministro da industria, viação o
obras publicas remettendo, afim de que se
digno providenciar a respeito, os papeis refe-
rentes a falta de agua no Asylo dos Invalidos
da Patria, na ilha do Bom Jesus.

— A' Intendencia da Guerra mandando:
Fornecer ao commandante do presidio mili-

tar da ilha das Enxadas, ao ba.tallião republi-
cano municipal e ás fertalezas da ilha das
Cobras, Willegaignon e Lago diversos arti-
gos.

Activar o fornecimento de fardamento e
calçado ao Arsenal de Guerra de Matto Gresso,
determinado par aviso de 8 de agosto do
atino passado.

Ao director da Contadoria Geral da Guerra
mau 'ando pagar ao alferes Prtv'encao Cicero
de Miranda, do batalhão patriotáeo Frei Ca-
neca, os vencimentos a que tem direito (1 ) le
a 31 de julho findo, (lata om que foi ~mis-
sionado, visto ter de seguir a 12 ("o corrente
para o estado do Paraná, a unir-se aquele
batalhão.

—A' Repartição de Ajudante General

Declarando-se que é chamado a esta capi-
tal, sendo dispensado da commissão e;n que
se acha no estado da Bahia o medico adjunto
do exercito Dr. Eugenio do Eq)irito Santo
Menezes.

Dispansando do serviço o alferes Eimosto lio-
drigues da Cunha, do batalhão patriotice
Silva Telles, conforme	 tt,

Transfe.rindo para o 50 batalhão de infanta-
ria o alferes do 35 da mesma arma Pedro
Auausto de Souza Mendes, para o 30 regimen-
to de artilharia o 2' tenente do 1 0 batalhão
da mesma arma e alumno da escola militar
desta capital Ildefonso da Silva Guimarães,
para a escola militar do Ceará, na qualidade
de addido, o sol 'talo addido á do estado do Rio
Grande do Sul Eduardo Fernandes do Medei-
ros e para a desta capital, Lambem na quali-
dade de addido, o soldado addido á do Cea , á
Oc ta v io Mon tesano .

Nomeando
Commandante da bateria do forte de Co-

rumb.'1, no estado de Matto Grosso, o capitão
reformado do exercito João Luiz Gomes.

O tenente de cavalaria Francisco Cavai-
canti para auxiliar o general inspector mi-
litar da Intendencia. do Guerra, ficando dis-
pensado do cargo de seu ajudante de ordens,
e devendo ser louvado em ordem do dia dessa
repartição pelo zelo e dedicação com que se
houve no desempenho deste cargo.

Declarando sem effeito a partaria de 15 de
julho findo, mandan do pôr á disposição do
commandante do 6' districto militar o alume
da escola militar desta capital Heitor Ferraz
Netto.— Communieou-se ao commandanto da
escola.

Approvando a nomeação de alferes em
commissão feita pelo coronel Antonio Er-
nesto Gomes Carneiro, em 12 do janeiro do
corrente anno, (1°2, sargento do 8 , regimento
do ca.vallaria. Antonio de Sá Barreto Sobri-
nho, em attençã,o aos serviços que prestou.

Determinando que expaça-se ordem para
que :

Se recolha a esta capital, afim de ser ndva
mente inspeccionado, o capitão do 35° bata-
lhão de infantaria Leopoldo do Souza Saltes.

Passem a swvir nesta guarnição, até se-
gunda ordem, o capitão medica do 4' classe
do exercito Dr. João Gonçalves Ferreira, Cor-
rêa da Gamara, no 9' regimenta do cavalaria
o alferes em cominissão Firmino Soares de
Oliveira Netto, que sa acha servindo no 10'
da mesma arma ; no 5' regimento do arti-
lharia, até á abertura das aulas, o alferes em
commissão, aluinno da escola militar desta
capilal Vicente de Paula Casario de Mela
na guarnição do Castelo o alumno da mesma
escola, 21 tenente Francisco Rego Birros Pes-
soa ; no contingente de cavallaria, que se
acha em Pernambaco, o alferes em commissão
do 9' regimento da mesma arma Geraldo Lins
Cald as; na guarnição do estado do Rio Grande
do Sul, até á reabertura das aulas da escola
militar desta capital o alumno a!r.,res Joa-
quim de Castro ; na cidade da Campanha o
capitão medico do 4 0 classe do exercito Dr.
AntottioJovita Vinhaes ; na bateria do 4" ba-
talhão de artiliriria, destacada em Manáea, o
2' tenente Francisco Ayres de Waanda,
alurnno da escola militar desta capitai, e no
13" regimento do ca.vallaria os alferes eM
commissão Carlos Waldhausen e Antonio de
Sá Barreto Sobrinho.

Conceden io as saguintes licenças
Aos eadete.s Raphael Benjamin da Fonseca

e Alfredo Amaico da Fonseca para, em 1895
se matricularem na Escala Militar do estado
do Csaqi, os quaaa se acham addidos á mes-
ma escola.

Para tratamento de sande

1
 Do tres meze a no estada da Bailia, ao 2" te-

dl en l,e am commissão do 1 0 batalhão do enge-
liharia elemento Augusto de argolas siemos
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de dous mezes, no do Ceará, ao alferes Julio
eza,r de Vasconcellos o, no de Pernambucs,

ao 2s tenente em commissão João Wanderley.
Da tres mezes, nesta capital, a Francisco

de Paula Belfort Dusrte, no estado do Ceará
ao alferes em commissão Francisco Custodio

• Soares, no do Rio de Janeiro, a Ernesto Vi-
nato dede Medeiros, no de Minas Geraes ao
soldado addido á escola militar desta capital
Antonio Ribeiro de Rezende o por dons rnezes,
no de Pernambuco, a Custodio Henrique de
Barros Machado, todos alumes da referida
escola, dando-se passagem a este ultimo, de
cuja importaneia indemnisará os cofres pu-
Micos por descontos mensaes da quinta parte
do mesmo soldo.— Communicou-se ao com-
mandante da escola.

Mandando:
Pôr á disposição deste ministerio o cap;tão

do corpo de estado-maior de 1 a classe Freda-
rico Luiz Roszany, do commandante do 4'
districto militar o tenente do 9" regimento de
cavallarla Ricardo Cabral da Cunha Godol-
piam e o 2' tenente em COMMIT.3ãO Antonio
Godo/phim, que se acha servindo no 6s regi-
snento de artilharia, e do cemmandante da
Escola Militar do Ceará, quando desembar-
car do vapor de guerra ltuipá, onde se acha
servindo, o 2" cadete do 26, batalhão de in-
fantaria Manoel Joaquim do Rego

Trancar o conselho a que respondem os
officiaes do estado de Santa. Catharina aos
quaes foi concedida esta cidade por menagem;

Dar passagem, desta capital para o estado
de Pernambuco, ao tenente de cavalaria Al-
fredo Pereira de Carvalho o a sua mulher, e
para a capital do estado do Paraná (solama()
da escola militar desta capital Angelo Mendes
de Almeida Sampaio, de cujas importaneias
indemnisarão os cofres puLlicos na fôrma da
lei.

—
1Linisterio, da Industria, Viação e

• Obras Publicas

Directoria Geral do Viação
Expediente de 10 de agosto de 1801

Remetteu-se ao l s secretario da Camara dos
Deputados os requerimentos do porteiro, con-
tinuo o servente da Inspectoria Geral do Es-
tradas de Ferro em que pedem augmento de
vencimentos.

Directerla Geral da Obras Publicas
Expediente de 11 de agosto de 1894

Declarou-se ao Ministerio da Fazenda que
os vencimentos do cidadão José Antonio de
Oliveira Costa como telegraphista o chefe da
Repartição Geral dos Telegraphos, cargo para
o qual foi promovido por decreto de 16 de
agosto do 18S8 e no qual foi aposentado por
decreto de 1 do junho ultimo, eram es que se
achavam estabelecidos na tabella annexa ao
regulamento approvado pelo decreto n. 8351,
de 24 do dezembro do 1881.

—Ao Ministerio da Fazenda solicitando or-
dens á repartição competente afim de ser for-
neci:1a á Co:missão do Melhoramentos do
Rio S. Francisco, com séde na cidade do leia
Vista„ estado do Pernambuco, uma assigna-
tura do Diario O [pejai, a contar de 1 do cor-
rente mez em deante.

n••••••nn•••nn	

NOTICIÁRIO
V2mis ferroas elleetrions — Por

absoluta falta do espaço, deixamos de come-
çar a publicar hoje o artigo que, sob a epi-
graphe ettpra, nos enviou o Sr. Dr. Alfredo
de Carvalho.

ERCO/a Nacional der..›,ellaa
7 1[2 horas da, noute, na

galeria n. 3, o professor de mythologia fará
conferencia publica.

—Hoje, ás 2 horas da tarde, reunem-se os
expositores que enviaram trabalhos á secção
de architectura, afim de eleger dous archite-
etos para o jury da mesma secção.

Observatorio do fio do ja-
neira—Resumo meto3ro1ogico.—Dia 11 de
agosto de 1894.
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ESTADO. DO CK0

7 m. 102.7S 17.2 83.7 N 3.1 Nublado.

10 m. 102.81 21.2 73.3 NE 3.4 Idem.

1 t. 702 23 23.5 63.0 NE 3.3 Encoberto.

4 t. 762.01 21.8 61.6 SW 2.7 Idem.

Thermometro sem abrigo ao meio dia: en.
negrecido 42,0; prateado 30,0.

Temperatura maxima 24,0.
Temperatura minima 15,0.
Evaporação em 24 horas 1,6.

Crailituarlo — Sepultaram-se no dia 9
do corrente as seguintes pessoas, faleci-
das de :

Anemia cerebral—o africano Agostinho Fer-
reira, 70 annos, solteiro, residente e falecido
no AsYlo de Mendicidade.

Angina di ph terica—os fluminenses Angenor,
filho de Manoel de Deus Andrade, 2 annos,
residente e fhllecido á rua Eleoni do Almeida
n. 4; Alexandre, filho do Augusto Bibiano
La,saro Ferreira, 23 mezes, residente e fale-
cido á rua Ferreira is. 64 A, Quinta da Boa
Vista. Total, 2.

Bronchito capinar —a bruileira Cecilia,
filha de João Isertella, amos, residente e
falecida á rua do Aqueducto n. 35.

Broncho-pneumonia— os fluminenses João
da Silveira Sampaio Junior, 50 annos, casado,
residente o fallecido á rua Goyaz u. 266;
Augusto, filho de Joaquim de Almeida, 6 ma-
zes, residente c falecido á rua do Jogo da
Bola n. 31.

Beriberi—o portuguez José Maria Pereira,
58 annos, viuvo, falecido na Casa do Cor-
recção.

Carcinoma no baixo ventre—O paulista Ma-
noel Lopes do Rego Ferraz. 4 1 annos, casado,
falecido no Hospital do Carmo.

Entero-colite—Alzira, filha de Luiza Maria
da Conceição, 8 1;2 mozeS, r esidente e falis-
eida á rua Balia de S. João n.

Diarrltáa—o fluminense João, filho de João
Gonçalves da Silva, 2 mezes e meio, resi-
dente e falecido á rua de Santa Thereza
n. 77.

Febre asnarella,—o oriental Julio Barcinilla,
21 annos, solteiro, residente o falecido no
G batalhão de artilharia de posição, na ilha
das Cobras.

Fraqtzesa congonita—a fluminense Maria,
filha do Catharina da Silveira, 3 dias, resi-
dente e falecida á rua do Senador Vergueiro
n. 61.

Gastro intende — o fluminense Hernani,
filho de Joaquim José Pereira, 4 'rnezos, resi-
dente e fallecido á rua do Sant'Anna ti. 94.

Gastro entero-colite—o brazileiro Antonio
Silvestre Diniz, 58 annos, viuvo, falleeido na
Santa Casa.

Inanição—a portuguesa D. Carolina Ven-
tura Reydner, 73 annos, viuva, residente o
falecida á rua de Catumby n. 2.

Lesão cardiaca—a rio-grandense, do sul An-
tonia Maria das Dores, 30 amos, viuva, resi-
sidonto e fallecida á rua da Providencia
n. 63.

Lymphatite—o fluminense Manoel Luiz do
Almeida, 50 annos, casado, residente e falte-
cido á. rua do Livramento n. 29.

Mal de Bright—o fluminense Domingos Ri-
beiro Lopes, 32 amos, casado. residente á
rua Arallj0 Leitão n. 2 e felle.cido na Santa
Casa.

Meningite—o fluminense Durval, filho de
Domingos de Castro Palmas, 18 mezes, resi-
dente e falecido á rua da lgreginha n. 4.

/sleningo encsphalite —o fluminenso 'rimado
Flavio, filho de Fransisco Alberto de Araujo

Braga, 8 mezes, residente o fallecido á rua
Miguel de Paiva n. 45.

Prichi-meningite — o cearense Saturnino,
50 anno3, solteiro, fallecida no liospicio Na-
cional de Alienados.

Tuberculose pulmonar—os fluminenses Va-
lentimn AntonioAntonio de Mello, 18 armo% solteiro,
residente o fallecido á travessa do Lopes u. 18;
Maria de Jesus Neves, 21 anno3, casada, resi-
dente e falecida á. travessa dos Pedregaes
n. 19; Aristides Rodrigues Pinheiro, 2:3 an-
nos, solteiro, residente o fallecido á rua Mariz
e Barros n. 54 ; a brazileira Phlogenia. do
Carmo, 23 annos, solteira, residente a rua do
Cosmo Velho e fallecida na Santa Casa.
Total, 3.

No numero dos 25 sepultados estão in-
cluidos G indigentes, cujos enterros foram
gratuitos.

EDITAES E AVISOS
Instit ti to Benjamin Constant

De ordem do Sr. director faço publico que
realizar-se-ha amanhã, ás 11 horas da ma-
nhã, a prova eseripta do concurso a que
se vita proceder neste instituto para o Jogar
vago de repetidora do musica das alumnas,
sendo unica candidata inscripta Maria da
Conceição Borges.

Instituto Benjamin Constant, 13 do agosto
de 1891. —Salvador Joaquim Pires, eseriptu-
rario-arehivista.

Alfaadega, do Rio do janeiro

Pela inspectoria desta alfandega se faz
publico, para conhecimento dos interessada,
que foram descarregados para esta reparti-
ção 03 volumes abaixo mencionados com
signaes do avarias e de faltas; devendo S011:3
dono.; ou eonsi,gnatarios apresentar-se para
providenciar a respeito.

Vapor italiano Nagy Sojas:
Trapiche da Saude— Marca CS : 4 caixas,

sem numero, vazan lo. Manifesto em tra-
ducção.

Marca IID: 30 ditas, sem numero, com falta
Idem.

Marca MG : 33 ditas, sem numero, idem.
Idem.

Vapor inglez Dou.
Marca PM : 1 encapado, n. 1.483, avariado.

Idem.
Marca WR : 2 caixas, as. 843, 839, re-

pregadas, Idem.
Marca WTBC : 2 barricas, sem numero,

idem.
Marca SML : 3 caixas, sem numero, idem.

Idem.
Marca C : 1 encapado, sem numero, ava-

riado. Idem.
Vapor inglez Biela.
Arramem n. 16— Marca B—B : 2 caixas,

ns. 673, 169, repregadas. liem.
A mesma marca : 7 ditas, ns. 103, 88,

idem. Idem.
Marca OD — S : 1 dita, n. 3.142, idem.

Idem.
Marca ll,C—SB : 9 ditas, ns. 457, 160, 161,
Marca ESC : I dita, n. 3.517, idem. Idem.
Marca GP : 1 dita, n. 369, idem. Idem.
Marca BGB : 1 d;ta„ 3.505; idem. Idem.
Marca LC— F : 1 dita, n. 1.062, idem.

Idem.
Marca LJ—MFC : 1 dita, n. 265, ideia.

Idem.
Mansa MAJ —R : 1 dita, n. 222. idem.

Idem.
Marca M—C : I dita, n. 176, idem. Idem.
Marca MC : 1 dita, n. 225, /dans, Idem.
Marca SNIC : 1 dita, n 544, idem. Idem.
Marca SCC : 1 dita, n. 170, idem. Idem.
Marca YR&C. 1 dita, n. 31; idem. Idem.
Vapor inglez Queensland
Trapiche Gamboa—Marca AGD : 2 caixa,,

sem numero, com falta. Manifssto em tra•
ducção,



(")-ganda-iseira 13
	

DIARIO OFFICIAL	 Agosto (189í) 91179

Marca HM: 2 fardos, avar!ados. Idem.
Marca BL&C: 2 caixas, reprogada.s.
Vapor inglez Do».
A rmazem n.9-Marca CCC: 1 caixa n. 3.920,

avariada e repregada.
Marca CCC: 1 dita n. 10, idem. Idem.
Marca EPT I: 3 ditas, Marc.
Armazena n. 9-Marca PC-R: 1 caixa ri. 50,

avariada e repregada.-Manifesto em tra-
ducção.

Marca PCB: 1 dita ri. 6.843, idem, idem.
Hem.

Marca SMS.: 2 ditas ns. 683 O 202, hiena,
idem. hletn.

Marca PL-66-11 : 1 dita ri. 5.053, idem,
idem. Idem.

Marca WJFranier-1 dita ri. 9, idem, idem.
Idein.

Marca WIC: 1 dita ri. 10.025, idem, idem.
Idem.

Marca X : 1 dita n. 8.017, idem, idem.
Idem.

Marca L : 1 dita, idem, Wein. Idem.
Marca CP: 2 ditas, hiena, idem. Idem.
Marca S&C: 2 ditas, Hem, idem, idem.
Vapor inglez Doi..
Despacho sobre agua-Marca PE-20: 2 cai-

xas, repregadas. Manifesto em traducção.
Marca CRM&C: 2 ditas, idem. Idem.
Marca T&B-PL: 3 ditas, idem. Idem.
Marca AN&C: 2 ditas, idem. Idem.
Marca G&C: 1 dita n. 2.951, idem. Idem.
Marca JP&C: 1 dita ri. 4.125, idem o ava-

riada. hiena.
Marca PB&I: 1 dita ri. 10.595, hiena, idem.

Idem.
Marca R-22: 3 ditas ris. 43, 33 c34, idem,

idem. Idem.
Marca WT&C: 1 dita n.10.624, idem, idem.

Idem.
Armazena n. 9 - Marca AM&C : 1 dita

n.5.594, idain. idem. idem.
Marca CG&C: 1 dita ri. 459, idem, idem.

Idem.
Vapor francez Portena.
Armazena n.1-Lettreiro A.Abreu &Comp.:

2 caixas ns. 1.239 o 1.291, repregada o ava-
riada. Manife.to em traducção.

Marca AA .c : 1 dita n. 5.172, idem, idem.
Idmn.

Marca CC&C;: 1 dita n. 4.096, idem, idem.
Idem.

Marca CB : 1 amarrado n. 6 431, idem,
idem. Piem.

A marca marca: 1 dito n.6.433, idem, idem.
Idem.

A mesma marca : 1 dito, ri. 6.331, idem,
idem. Idem.

Lettreiro Claudino: 1 dito ri. 12.672, idem,
hbm. Idem.

O mesmo lettreiro : 1 caixa n. 6.328, idem,
idem. Idem.

O mesmo lettroiro : 1 dita n. 6.329, idem
idem. Idem.

Armazena n. 1-Marca FG: 2 caixas ris. 306
e 307, repreenda e avariada. Idem.

Marca FG: 1 dita n. 308, Hem. Idem.
Marca GMB&C: 1 dita n. 53, idem. hiena.
Marca IlL&C: 2 ditas ris. 8.883 e 8.888,

idem. Idem.
Marca IIL&C: 2 ditas ris. 8.884 e 8.890,

idem. Idem.
Marca AL&C; I dita n. 8.889, idem.

Idem.
Marca JED: 2 ditas ris. 1.994 e 2.094,

idem. Idem.
Marca JRCC: 1 dita n. 38, idein. Idem.
Mima, JII: 1 dita n. 1.125, idem. Idem.
Marca SG&C: 1 dita n. 8.235, idem.

hiena.
Marca SC&G: 1 dita ri. 168, idem. Idem.
Marca VW&C: 1 dita n. 1.130, idein.

Idem.
Vapor francez Matavam..
Atenazem n. 11- Marca DF-LRli 1 caix,

ri. 181, repregada. Manifesto em traducção.
Marca FFL: 4 ditas ns. 21, 22, 20o 32a

hiena. Idem.
Marca EFI: 1 dita ri. 33, idem. Idem.
Marca .ILFC-SC: 3 ditas ris. 5.900, 5.903

e 5.905, idem. Idem.
Marca JLFC-SC: I dita ri. 5.896, avariada.

Idem.

Lettreiro - Vincola : 1 dita, repregada:
Idem.

Vapor francez Vilic de Pernambuco.
Armazena n. 3-Marca EC&C; 1 caixa n.

14.097, avariada. Manifesto em traducção.
Marca C/B: 1 dita n. 661, idem. Idem.
Vaiam, 1iamba:1r.
Trapiche Dias da Cruz-Marca MC&M: 1

barrica, repregada, Manifasto em traducção.
Marca CF: 1 dita, repre,gada. Idem.
Lettreire- 28: 1 dita, repregada. Idem.
Marca AVC: 1 gigo, com indícios de falta:

Idem.
Vapor inglez Gordoneastles.
Trapiche Flora- Lettreiro John Mooro &

Comp. : 117 meios saccos, com falta. Mani-
festo em tradução.

Vapor francez Charenfc.
Trapiche Freitas - Lettreiro Mariné: 5

sacces, com falta. Manifesto em traducção.
Lettreiro-Mariné: 54 ditos, hiena. Idem.
Vapor portuguez Josephina.
Lazareto-Lettreiro Lazareto Gonea/ves:

pipas sem numeros, com falta. Manifesto em
t raducção

O mesmo lettreiro: 5 ditas sem numeres,
vasias.

O mesmo lettreiro: 30 quintos sem nume-,
ros, idem. Idem.

O mesmo lettreiro: 33 ditos sem numero,
com falta, Idem.

O mesmo lettreiro: 3 decimas sem nume-
ros, vasios. Idem.

O mesmo lettreiro: 2 vigesimos sem nume-
res, idem. Idem.

Vapor francez Portena.
Armazena n. 1-Marca AP: 1 caixa n. 4,

repregada e avariada. Manifesto em tra-.
ducção.

Marca CAC-B: 1 dita n. 907, idem. Idem:
Marca FMB: 1 dita n. 3.399, idem. Idem.
Marca .113: 1 dita n. 13(3, idem. Idem.
Marca LF: 1 dita ri. 382, idem. Idem.
Marca MN&C: 1 dita n. 415, idem. Idem.
Marca REG: 1 dita n. 1.072, idem. Idem.
Marca SCC: I dita n. 201, idem, Idem.
Marca AC-BG 2.313: 1 dita n.7.036, idem.

Idem:
Marca LS&C-13C 1.312: 1 dita n. 3.037,

idem. Idem.
Vapor inglez Doa.
Armazena n. 9-Marca C&C: 4 caixas sena

numeros, avariadas o repregadas, Manifesto
em traducção.

Marca EM-R: 1 dita ri. 972, idem. Idem.
Marca FV: 1 dita 455. idem. Idem.
Marca JFC: G ditas sem numeres, idem.

Idemrina.
Marca SMS: 1 dita n. 698, idem. /dem.
Aramem n. 6-Marca SCM-HG: 1 dita n.

8.706, hiena. Idem.
Armazein n. 9-Marca T&C: 1 dita n. 87,

idem. Idem.
Marca T&C: 1 pita ri. 4.262, idem. Idem.
Marca VO&G: 2 ditas sem numeres; idem.

Idem.
Marca WR: 2 ;ditas TIS. 818, 829, idem.

Idem.
Marca WT: 8 ditas sem numeros, idem.

Idem.
Vapor francez Parahyba.
Armazena ri. 6-Lettreiro Marques de Al-

meida: 1 caixa sena numero, repregada. Ma-
nifesto em traducção.

Lettreiro Gomes de Castro e Sã: 1 dita sem
numero, idem. Idem.

Vapor inglez De».
Armazem n. 9 - Marca CF: 2 caixas

ns. 4.603 e 4.604, avariadas e repregadas.
Manifesto em traducção.

Marca OC-A: 1 dita	 44, idem. Idem.
Marca PCB: 1 engradado n. 6.844, idem.

Idem.
Marca SML: 2 caixas, idem. /dem.
Vapor allemão Patagenia.
Armazem n. 14 - Lettreiro Almeida: 1

caixa n. 6.514, avariada e repregada.. Ma-
nifesto em traducção.

Marca JM: 5 ditas, idem. idem.
Marca CA-C: 5 ditas, idem. Idem.
Barca portugueza Tendadora.
Armazem ri. 14-Marca CS&C: 37 caixas,

avariadas. Manifesto em traducção.

Marca PC-153 : 3 barricas, ns. 90, 95 o
PR, ide:n. Idem.

Marca LIF-515 : 4 ditas, ns. 818, 823,827
e 835, repregada.

Marca FMC-533: I dita, n. 513, tampo
quebrado. Idem.

Marca JS : 1 barril, n. 18, quebrado.lilem.
Marca BW&C : 4 latas, ris. G, 7 e 8, que-

brado. Idem.
Lettreiro Miranda : 1 caixa, sem numero,

com falta. Idem.
Marca DG&C : 7 barris, sem numero, que-

brado. hiena.
Marca CC,&C : 2 barricas, ris, 867 e 872, re-

pregadas. Liem.
Marca 30 : 2 ditas, ns. 141 e 143, idem.

ldein.
Marca JNIP. : 1 barril, ri. 27, com falta.

Idem.
Marca TB : tisversos barris, som numero,

vazando. idem.
. Marca SFC: 1 caixa, sem numero, repre-

gada. idem.
Marca Ji3SC : 3 barricas,sem nurnero,idem.

Idem.
Marca JGC-656 : 1 dita, n. 1883, idem.

Idem.
Marca JLA&C : 1 barrica, ri. 41, idem.

Idem.
, A mesma marca . 1 caixa, n. '47, idem.

Idem.
Marra C1E3 :3 barricas, TIS. 588, 539 e 676,

com falta. Idein.
A mesma marca : 1 dita, n. 592, com falta,

Hem.
Marca AVC : 3 ditas, ns. 604, 606, e 607,

repregada. Idem.
Marca FS&C : 2 barricões, as. 114 e 116,

idem. Idem.
Marca GS&C : 2 ditos, ris. 693 e 695, idem.

• Idem.
A mesma marca : 1 barrica, n. 702, com

Atita. Idem.
Marca G&S : 1 dita, n. 101, com falta.

Idem.
Marca JMA : 1 dita, ri. 20, reprogada.

Idem.
Marca MAC-CG : 1 dita,n. 78.22,com falta.

Idem.
Marca NS&C ": 1 dita n. 43, quebrada.

Idem.
Marca VSMD : 3 ditas, sem numero, que-

bradas e repregadas.
Marca LPM : 2 latas,sem numero,vazando,

Idem.
Marca BP&C : 1 barril, n. 3241, vazio.

Idem.
A mesma marca : 2 ditos, ris. 3245 e 3252,

vazando. Idem.
Marca MS-22 : moia lata, sem numero,

idem. Idem.
Vapor francez S. Nicolac.
Docas D. Pedro II-Marca AN&C: 2 ditas,

repregadas. Manifesto em traducção.
Marca AB&C: 1 dita, idem. Idem.

• Marca MTL&C: 2 ditas, idem. Idem.
Marca AMP : 2 ditas, idem. Idem.

• Marca C: 2 ditas, idem. Idem.
Marca B-L: 2 ditas, idem. Idem.
Marca 13D&C: 5 ditas, va.sando. Idem.
Marca EPC: 2 ditas, idem. Idem.

Idem.
Marca EE: 112 quartola, com falta. Idem.
Marca EF: 5 barris de quinto, idem. hiena.
Marca K&C: 1 dito, vasio. Idetn.
Marca It&C: 5 ditos, com falta. Idem.
Vapor inglez Don.
Despacho sobre agua-Marca IB: 3 caixas,

rapregadas. Idem.
Marca HM: 2 ditas, idem. Idem.
Marca PE 20: 2 ditas, idem. Idem.
Marca Cl. C: 1 dita, idem. Idem.
Marca SPC: 1 dita, idem. Idem.
Marca OSC: 1 dita, idem. Idem.
Vapor inglez Leibnitz.
Armazena n.7-Marca,IIIIS:1 dita n. 8.220,

repregada. Idem.
Numero 29: 1 dita n. 36, idem. Idem.
Vapor alteia° Patagenia.
Ainazein n. 14 - Lettrciro Almeida :

caixa ri. (3.517, repregada. Hem.
Marca IIS. C: 1 dita ri. 1.804, idein. Idem.
Marca TJ&C: 1 dita n, 3,798, idem. Idem.
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Marca CS&C: I barril, vasio. Idem.
Marca CS&C: 2 ditos, idem. Idem.
Marca CS&C: 2 pipas, idem. Idem.
Vapor portuguez Rei de Portugal.
Arinazein n. 6-Marca AGR: 1 caixa, re-

pregada. Manifesto em tradução.
Marca NC: 1 dita, idem. Ideai.
Marca AMP: 1 dita n. 112, idem. Idem.
Marca S-I: 1 dita n. 393, idem. Idem.
Marca CCC-C: 1 dita n. 292, idem. Idem.
Marca GD&C: 3 ditas as. 1, 2 e 3, idem.

Idem.
Vapor inglez Biela.
Armazena ri. 16 - Marca AG&C: 1 caixa

ri. 201, repregada. Manifesto em traducção.
Marca IIN&C-C: I dita d. 1.023, idem.

Idem.
Marca MS: 1 dita n. 189, idem. Idem.
Marca CR: 1 dita n. 512, idem. Idem.
Marca DIN: 1 engradado ri. 18, idem.

Idem.
Marca G-DI-RJ: 1 caixa n. 996, idem.

Idem.
Marca MN&C-IIB: 3 ditas ris. 661, 662 e

829, idem. Idem.
Marca 0-C-S: 1 dita n. 3.142, idem.

Idem.
Marca PC&C-K: 1 dita n. 8.662, idem.

Idem.
Vapor inglez Netoton.
Armazena n. 14-Marca Lal&C-8.162: 1

barrica, repregada. Manifesto em traducção.
Vapor inglez Sorata.
Trapiche Vapor.-Marca IILF-CB : 4 bar-

ricas quebradas. Manifesto em traducção.
A mesma marca 4 ditas idem. Idem.
Marca JHL&C : 3 latas, vasando. Idem.
Vapor inglez Orcarta.
Trapiche Vapor.-Marca al&C : 15 sucos

com falta. Manifesto em traducção.
Marca FL : 4 caixas repregadas. Idem.
Vapor francez Espagne.
Trapiche Freitas.-Marca VPC : 1 caixa

com falta. Manifesto em tradução.
Marca AAC : 2 ditas idem. Idem.
Marca CA&C : 3 ditas idem. Idem.
Marca JARNI : 1 dita idem. Idem.
Marca D : 1 dita idem. Idem.
Marca BF&C : 2 ditas idem. /dein.
Marca ANIL) : 1 dita idem. Idem.
Marca AAC : 1 dita idem. laein.
Vapor inglez Biela.
Armazena n. 16.-Marca MR : 1 fardo

n. 5. roto. Manifesto em tradução.
Marca B-B : 2 caixas ris. 87 e 167, reprc-

gulas. Idem.
Marca AR-P : 1 dita n. 2.326, idem.

Idem.
Marca ARF : dita n. 45, idem. Ideia.
Marca AAC : I fardo n. 5.178, roto. Idem.
Marca ASO : 1 caixa ia. 2.493, repregada.

Idem.
Marca CFC : 1 dita n. 25, idem. Idem.
Marca DIA : I engradado n. 13, avariado.

Idem.
Marca JL-MN-C : 1 caixa n. 4164, idem.

Idem.
Marca aIAJ-R : I dita n. 209, repregada.

Idem.
Marca MG : 1 dita n. 9.071, idem. Idem.
Marca RC-SB : I dita n. 158, idem.

Idem.
Marca S-RC : 1 dita n. 260, idem. Idem.
Marca S-WW : 1 dita n. 4.968, idem.

Ideia.
Marca SCC : 1 dita n. 177, idem. Ideia.
Vapor francez Portena.
Armazein ri. 4-Marca JI3: 1 caixa n. 130,

repregada e avariada. Manifesto em tra-
ducção

Marca LC&C-DP&C: 1 dita ri. 106, idem.
Idem.

Marca RE&C: 1 dita n. 1.080, idem. Idem.
Barca portugueza Tentadora.
Arinazem n. 14-Marca Cl: 1 pipa, vasia.

Manifesto traducção.
A mesma marca: 62 ditas, vasando. Idem.
A mesma marca : 1 barril de 50 , vasio.

Idem,
A mesma marca: 72 ditos de 50 , vasando.

Idem.
A mesma marca: 50 ditos do 10^, idem.

Idem.

Vapor anemia° Pernambuco.
Armazena das amostras-Marca W W 21-

Ai: 1 caixa n. r303, repregada. Manifesto em
tradução.

Marca P&T: I caixa, sem numero. Idem.
Marca alal&C: 1 dita, sem numero. idem.
Vapor inglez Doa.
Armazena n. 9 - Marca VO&C: 2 caixas,

avariadas e repregadas. Manifesto em tra-
ducção.

Marca SML: 2 ditas ns. 225 e 231, idem.
Idem.

A mesma marca: 2 ditas ris. 226 e 223,
idem. Idem.

Marca CCC: 1 dita n. 105, idem. Idem.
Marca CF: 2 ditas ns. 4.603 e 4.604, idem,

Idem.
A mesma marca: 1 dita n. 1.106, idem.

Idem.
Marca PCB: 1 dita n, 6.838, idem. Idem.
Marca O este-MV&C : 2 ditas as. 1.399

1.401, idem. Idem.
Marca Eal&l: 2 barricas n. 4.471, idem.

Idem.
Marca AMP: 2 saccos, rotos. Idem.
Vapor allemão Pagagonia.
Aramem n. 14-Marca HM: 1 caixa n. 55,

vasando. Manifesto em traducção.
Lettreiro Claudina: 1 dita n. 806, avariada

e repregada. Idem.
Marca duvidosa : 1 dita n. 585, vasando.

Idem.
Marca CAC 5 ditas, repregadas. Idem.
Marca Jal: 2 ditas, idem. Idem.
Marca JLF&C: 1 dita n. 3.884,idem. Idem..
Vapor inglez Don.
Despacho sobro agua- Marca CPS&C: 5

caixas, repregadas e avariadas. Manifesto era
traducção.

Marca GS&C: 2 ditas, idem. Idem.
Armazein n. 9- Marca AMC: 1 dita n.

5.503, idem. Idem.
Marca FMI: 1 dita n. 4.461, idem. Idem.
Marca JR- Buscol-bis: 1 dita n. 3, idem.

Idem.
Marca CF: 1 dita n. 1.106, idem. Idem.
Marca OX&C : 1 dita n. 9.591, idem.

'dein.
Marca S.MS: 1 dita ri. 637, idem.
Marca CYS: 1 dita, idem. Idem.
Marca CCC: 1 dita n. 4.022, idem. Idem.
Vapar alterna° Pernambuco.
Armazena n. 11-Marca AP: I caixa n. 347,

repregada. Manifesto em tradução.
Marca CNCP: 2 ditas ris. 9.211 e 9.213,

idem. Ideia.
Marca CNCP: 2 ditas os. 9.217 e 8.215,

idem. Idem.
Marca CFC: 1 dita n. 3.895, idem. Idem.
Marca FalSzC: 4 ditas ns. 19, 15, 11 e 7,

idem. Idem.
Marca FaI&C: 4 ditas ris. 10 , 13, la o 20.

ideia. Idem.
Marca FS&C-K: 1 dita n. 1,447, idem.

Idetn.
Marca JN-MN&C: 1 dita n, 1.664, idem.

Idem.
Marca LJ&C: 1 dita n. 111, idem. Idem.
Marca MN&C: 1 dita n. I, idem. Idem.
Marca 0&C- W: 1 dita n. 514, idem.

Idem.
Lettreiro - 102: 1 dita n. 169, idem.

Idem.
Lettreiro - 30: 1 dita ri, 836, idem.

Idem..
Barca norueguen;.e Hassel.
Armazena n. 3-Marca ABC: 4 fardos,

avariados. Manifesto em tra.lucção.
Marca FINA: 4 ditas, idem. Idem.
Marca AA&C: 1 caixa n. 124, repregada.

Idem.
Marca AVR: 2 ditas, idem. Idem.
Vapor francez Hatapatn.
Armazena n. 6- Lettreiro Vinicola: 3 Cli-

xas, repregadas e avariadas. Manifesto em
traducção.

Marca T&B: 1 dita, repregada. Idem.
Vapor francez Espagne.
Armazem n. 6-Marca AF: 1 caixa n.1.054,

repregada-Manifesto em traducção.
Vapor francez Bourgogne.
Armazem n. 11-Marca, WH': I caixa sem

numero, repregada-alanifesto eia traducção.

Vapor franeez Brdzil.
Arinnzem n. 11 - Marca KF: 1 caixa

n. 9.216, repregaaa-Manifesto em traduc-

Marca CC: 2 ditas os. 2 e 3, idem. Idem.
Marca GaIK: 1 dita n. 1, idem. Idem.
Vapor inglez Qucensland.
Armazem n. 1-Marca JaIGS: 3 caixas

ns. I, 2 e 3, repregadas-Manifesto em tra-
ducção.

Vapor inglez Sirius.
Armazena n. 1-Marca RFM: 3 caixas sem

nu meros, repregadas-Manifesto em traduc-
ção.

Vapor francez Congo.
Arinazem da bagagem-Marca AW: 1 suco

sena numero, aberto-Manifesto em traduc-
ção.

Marca JJS: 1 caixa sem numero, idem.
Idem.

Marca AFP: 1 dita sem numero, idem.
Idem.

Marca 11JPS: 1 malta sem numero, idem.
Idem.

Marca AC: 1 malla sem namoro, idem.
Idem.

Sem marca: 1 malta sem numero, idem.
Idem.

Lettreiro Manoel Fernandes da Silva: 1
bailai de folha, sem numero, idem. Idem.

Sena marca: 1 caixa sem numero, idem.
Idem.

Lettreiro Teixeira: 1 malta sem numero,
idem. Idem.

Marca PM: 1 dita sem numero, idem.
Ideia.

Vapor inglez Cordon C,astle.
Trapiche Novo Commercio-Marca G: 118

saccos sem numero, com falta-Manifesto em
tradução.

Vapor inglez
Trapiche Novo Cominercio-Marca MS: 24

saccos sem numero, com falta-Manifesto em
trallucção.

Marca G: 9 ditos sem numeres, idem.
Idem.

A mesma marca: 24 barricas sem numero,
Idem. Idem.

Vapor francez Congo.
Armazena das Amostras - Marca SC&C

1 barrica n. 234, repregada-Manifesto eia
traducção.

Marca CC - 13 : 1 dita n. 7.205, idem.
Idem.

Marca SG&C: 1 dita ri. 102, idem. Idem.
Vapor francez 2fatapan.
Trapiche Saude-Marca TB : 1 caixa, com

falta. Manifesto em traducção.
A mesma marca: I dita, idem. Idem.
Marca 2.308: 3 ditas, idem. 1,1em.
Marca EC: 1 dita, idem. Idem.
Marca 11B: 3 ditas, variadas. Idem.
Marca JJG&C -P : 2 ditas, com falta.

Idem.
Marca JJG&C-x: 4 ditas. idem. Idem.
Marca JJG&C -XXX: 6 ditas, ideia.

Idem.
Marca Jal-macieira : 2 ditas, idem. Idem.
A mesma marca: 1 dita, idem. Ideia.
Marca JC: 4 ditas, idem. alem.
Marca S&C: 2 ditas, repregadas. idem.
Marca V&C: 2 ditas, idem. Idem.
Marca VLT: 2 ditas, vasando. Idem.
A mesma marca: 1 dita, com falta. Idem.
Marca S-X : 2 ditas, vasando. Idem.
Marca S-x: 1 dita, repregada. Idem.
Marca El: G ditas, com falta. Idem.
JMC: 5 ditas, idem. Idem.
Marca CJ: 12 ditas, idem. Idem.
A mesma marca: 3 ditas, idem. Idem.
Marca AJAV: 6 ditas, idem. Idem.
Marca SS: 1 barrica, idem. Idem.
A mesma marca: I dita, repregada. Idem.
Marca EAPM: 8 engradados, quebrados.

Idem.
Marca SZ: 10 saccos, com falta. Idem.
Marca MC: 10 ditos, idem. Idem.
Marca CRNIC: 3 caixas, vasanclo. Idem.
Marca MV: 1 barril, com indicio do falta.

Idem.
Marca Jate: 3 caixas, com falta. Idom.
Marca F: 2 ditas, Hem. Idem.
Marca JR: I barril, vasando. Idem.
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Vapor inglez Qucensland.
Trapiche da Gatnbõa—Marca OV: 2 latas

sem numero, va,san lo. Manifesto cm tra-
doação.

Marca Ancora: 2 baldes sem numero, com
falta. Idem.

Vapor inglez Pascal.
Trapiche Federal—Marca VM: 28 saccos

sem numero. Manifesto em traducção.
Vapor allemão Pernambuco.
Trapiche Federal—Marca AC: 13 caixas

seta numero, com falta. Manifesto em tra-
ducção.

Marca CJ: 5 ditas sem numero, idem.
Idem.

Marca A: 1 dita sem numero, idem. Idem.
Marca CJ : 2 ditas sem numero, idem.

Idem.
Marca F: 3 ditas sem numero. idem.

Idem.
Marca MMS&C: 5 ditas S2n1 numero, idem.

ldem•
Marca JL: 15 ditas sem numero, idem,

Idem.
Marca JGFII: 1 sacco sem numero, idem.

Idem.
Marca LASMB: 1 caixa sem numero, idem.

Idem.
Marca P&TS: 5 ditas sem numero, idem.

Idem.
Marca R : I dita sem numero, idem.

Idem.
Marca CR: 3 ditas sem numero, idem.

Idem.
• Marca BC : 9 ditas sem numero idem.

Idem.
Vapor italiano Nagy Sojas.
Trapiche da saude—Marca BTB: 4 caixas

sem numero. vasrindo. Manifesto em tra-
ducção.

Marca RC: 2 ditas sem numero, idem.
Idem.

Marca AAC: 2 ditas sem numero, idem.
Idem.

Marca AG: 2 ditas sem numero, idem.
Idem.

Marca 30: 2 ditas sem numero. idem.
Idem.

Marca DIA: 1 dita sem numero, idem.
Idem.

Marca MSCM : 2 ditas sem numero, idem.
Idem.

Marca CFC: 2 barris sem numero,com falta
Idem.

Marca CF: 3 caixas sem numero, repre-
gaitas. Icem.

Marca MSCM: 2 ditas sem numero, idem.
Idem

Marca AC—I2 : 2 ditas sem numero, idem.
Idem.

Marca BTB: 3 ditas sem numero, idem.
Idem.

Marca 51BO&C : 3 ditas sem numero, va-
san lo. Idem.

Vapor inglez Biela.
Armazem n. 16 — Marca ZZ—Z: 1 caixa

n. 8.918, reprega.da e avariada.Manifesto em
troducção.

Vapor alienar) Pernambuco.
Armazem n. 11 — Marca AP—C: 3 caixas

na. 349, 348 e 346, repregadas. Manifesto em
traducção.

Marçu B&S: 1 caixa n. 452, idem. idem.
Marca BBC ancora: 1 caixa n. 65, ..idem.

Idem.
Marca CNCP: 2 ditas ns.9.210 e 9,216,idem

Idem.
Marca CGC — LI : I dita n. 113. Idem.

Idem.
Marca CS : 1 dita n, 1.035, idem. Idem.
Marca DJO: 2 ditas as. 61 e 56, idem.

Idem.
Marca D—X : 1 dita n. 2.609, idem, idem,

Idem.
Armazem n. 6— Marca FCII: 1 caixa

a. 2.7481, repregada. Manifesto em tra-
ducção.

Armazem n. 11 — Marca EM&C: 4 caixas
ns. 11, 2, 4 e 8, repregada. Manifesto eia
tradução.

Marca EQC&C: 1 dita n. 3.798, idem.Idem.
Marca FO 2.991—Elt: 1 dita n.67 113,idein.

Ideia.
Marca FNCJ: 1 dita n. 39, ',idem. Idem.

Marca GC : 2 ditas as. 1 e 2, idem. Idem.
Marca G: 1 dita n. 57, ideia. Idem:
Marca IIS&C : 1 dita n. 1.551, idem. Idem.
Marca JABS: 1 dita n. 256, idem.. Idem.
Marca J—C triangulo : 2 ditas as. 750 e

747, idem. Idem.
Marca JAM: 1 dita n. 1.298, idem.Idem.
Marca JRS&C : 1 dita n. 1.787, id m. Idem
Marca LS&C : 1 dita n. 5.831, idem. Idem.
Marca MC&M: 1 dita n. 8.093, ideia. Idem.
Marca PG&C: 2 ditas ns .2.301 e 1.261,idem.

Idem.
Marca PBI: 1 dita n. 8.203, idem. Idem.

Idem.
Marca PI31: 1 dita n. 454, idem. Idem.
Marca IISP triangulo—R: 2 ditas as. 7 e

8, idem. Idem.
Vapor frane,ez Trille de Ceará.
Trapiche Novo Cominercio — Marca KV:

217 saccos sem numero. com falta. Mani-
festo em tr.'ducção.

Marca R: 214 ditos, idem. Idem.
Sem marca: 58 1/2, idem. Idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 11 de agosto

do 1894.— O inspntor, Ilaselmann.

Caixa Economica o Monto de
Soccorro

Em n virtude de deliberação do conselho
fiscal, do 7 do mez proximo lindo, fica aberta
nestes estabelecimentos, até o dia 17 do cor-
rente, a inscripção do cari l idatos ao concurso
de um logar de collaborador.

De accordo com o art. 71 do regulamento
vigente, os concurrentes deverão apresentar:

1°, certidão com que prove ter pelo menos
18 annos de idade

2^, attestados de pessoas de reconhecido
conceito, que abonem seu comportamento

3^, provas em concurso ou exame de que
tem boa letra, redige e escreve correctamente
o portuguez, sabe escripturação mercantil e
arithmetica até proporções e suas applicações,
podendo ser destas provas dispensados os que
axhibirem titulas de approvação das matarias
designadas, conferidos por estabelecimentos
publicos de instrucção ou em concurso pre-
stado nas repartiOos publicas geraos.

Caixa Economica e monte de Soccorro, 2 de
agosto de 1894. —0 gerente interino, J. A.
dos Santos.

Quartel General da Marinha
CONCURSO

De ordem do Sr. contra-almirante chefe do
estado-maior general da armada, continna
aberta a inccripção aos candidatos ás va2as
do commissario do 5' classe do Corpo de 'Fa-
zenda. da Armada, até ao dia 20 do corrente

4' secção do Quartel-General da Marinha,
10de agosto de 1891.— Olympio Ignacio Car-
dint, comtnissario geral.

Directoria C4cral doa
Correios

De ordem do Sr. director-geral e em cum-
primento ao disposto no art. 26 do regula-
mento de 10 de abril do corrente anno, faz-se
publico que em 20 de agosto proximo serão
postas em circulação as formulas de franquia
a que se refere a descripção abaixo:

Senos
Todos os novos saltos do correio das taxas

de 10 reis a 2$ medem 0",026x0m,021.
O centro de todos os saltos é formado de

uma elypse do 0m ,011x0m ,015 circundada
por uma fita onde se lê: «Estados Unidos do
Brazil.»

O angulo direito superior, é cortado obli-
quamente pela palavra—COrreio—itnpreirsa
sobro um fundo branco.

O fundo, na parte superior do quadrilatero,
ornamentado, e a parte inferior é constituida
por duas pequenas almofadas, traçadas hori-
zontalmente e esbatidas de cima para baixo.

Na parte interior, em um circulo central,
se lê, em algarismos, os valores do cada Urna
das taxas.

Nos saltos de $010, $100 o U, se lê, do lado
direito do algarismo, o valor escripto sobre
uma pequena almofada traçada verticalmente
e ao la lo esquerdo a palavra—Réis.

Nas demais taxas, de um o outro lado doS
algarismos, se lê a palavra—Reis—repetida.

Os sel los das taxas de dezenas de réis teem
elypse central uma vista da entrada da bahia
do Rio de Janeiro ; esta vista, assim como os
valores, são impre ssos em tinta azul escura,
para todos estes valores. O quadrila.tero que
forma o salto é impresso nas seguintes cores:
para os da taxa de $020: laranja; para os
da de $040 e para os bilhetes postaes sim-
ples: verde claro ; para os da de $010: ver-
melho '• para os da de $050: azul ; para os
da de $080 e bilhetes postaes duplos: roxo.

Os sellos das taxas de centenas de reis tecia
na elypse central a erigia da Republica im-
pressa em cor preta, excluindo os de $100
que tem o algarismo eia tinta vermelha, os
clamais os tem em cor preta.

O quadrilatero que forma o salto é im-
presso do modo seguinte: nos de $100 (para.
cartas e cartas bilhetes) vermelho ; nos de
$200: laranja ; nos de $300: verde-claro ; nos
de $300: azul ; e nos de $700: roxo.

Os saltos das taxas de milhares do réis
tecia na elypse central a efigie de Mercurio,
assim como os valores impressos em cor vio-
leta e photographica, sendo esta para os do
2$ e aq uella para. os de 1$000.

O quadrilatero nos saltos de 1$ é impresso
em cor verde, e nos de 2$, preta.

Cartas-bilhetes
As cartas-bilhetes de $100 tecia o salto

igual aos já descriptos desta taxa e são im-
pressas eia papa cartonado de cor cinzenta
nas duas faces.

Bilhetes-postaes
Os bilhetes-postaes de $040 ( simples ) são

impressos em identico papel, do cor roxa na
face impressa e no verso cinzenta.

Os bilhetes de $080 ( duplos) são impressos
em papel amarello na parte impressa o cin-
zento no verso.

Cintas
As cintas representarão as taxas de $020,

$040 e $060 e serão de papel pardo claro, ten;
doera relevo uma afligia de mulher, symboli-
sando a Republica, circumdada por uma facha,
contendo a se.ruinte inscripção— Republica
dos Estados Unidos do Brazil.

Na parte superior da facha. lê-se apalavra
—Correio—e na inferi ar o valor em algarismo
sobre a palavra—réis.

A côr das fachas é a seguinte : para as
cintas de 20 réis—verde—, para as do 40 róis
—amarello escuro—, para as de 60 réis—cho-
colate.

Sobre-ciirtas
As sobre-cartas (envelloppes) serão de papel

branco e terão o emblema de modelo igual ao
das cintas. Nas sobre-cartas a côr das fachas
do emblema será—vermelha—, para as de 100
réis,—cliocolate—, para as do 200 réis—azul
— para as de 300 reis.

Sub-directoria da Directoria Geral dos Cor-
reios, 20 do julho do 1834.-0 sub-director,
Alfonso do Rego Barros.

Directoria Geral dos Correios

De ordem do Sr. director geral e em cum-
primento ao disposto no art. 34 do regula-
mento de 10 de abril do corrente anno, faz-so
publico que de 20 do outubro proximo futuro
em deante não poderão ser mais utilisa-
dos os sellos o demais formulas do franquia
emitti'los no tempo do imperio.

Taes formulas de franquia, quando encon-
tradas nas caixas postacs depois de expirado
aquelle prazo, serão consideradas nulla.s e
como tal tratadas, de conformidade com o
n. 8 do art. 29 do mamo regulamento.

Sub-directoria da Directoria Oeral dos Cor-
reios, 18 de julho do 1894.— O sub-director,
Alfonso do Rego Barros.	 t•
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Inspeetoria Geral dzaffi Terra

o Ccdon:Isação
IlEPAR,TIÇIO CENTRAL

Fon:acinzento de, fflo hospedaria da imiti-
granias da itiat das Fiares.

De ordem do Sr. Dr. inspector geral, faço
publico que acha-se ;aberta nova concurrencia
para o fo onecimento acima, fie:ndo desig-
nado o dia IS do corrente, á 1 hora da tardo,
para o recebimento e abertura em presença
dos interessados das propastas apresentadas.

Estas deverão ser seladas e feitas em
cartas fechadas, estando á disposição dos
interessados, nesta Repartição, das 10 1/2
horas da manhã ás 3 da tarde, as condições
para o referido fornecimento.

Repartição Central das Torras e Coloni-
saçdo, 9 de agasta de 1894. — Leavigillo de
SOUZa IMIU0S, chefe da 4' sec;ão.	 (.

Prefeitura do Dleitrleto
Federal

DIRECTORIA GERAL DA INDUSTRIA

Do ordem do Sr. ministro da industria,
viação e obras publicas, se faz publico que,
até á 1 hora da tarde, do dia 1 de setembro
proximo futuro, se receberão propostas, na
Directoria Geral da Industria, do mesmo mi-
alistado, para o contracto do serviço de na-
vegação entre os estados do Ceará ao Pará,
do conformidade com as seguintes clausulas

A companhia ou empraza que se organisa,r,
para fazer o serviço a vapor entre o Ceará e
Pará, obrigar-se-ha a realisar,pelo menos:aluas
viagens redondas mensaes entre os portos da
Fortaleza,no Ceará,e Belém, no Para, com as
seguintes escalas

1', Acaraln), Camocim, Tutoia, S. Luiz do
Maranhão, Guimarães, Bragança e Vigia ;

2', Camocim, Amarração, S. Luiz do Nía-
ranhão, Guimarães, Turias sú, Bragança e

II

A companhia adquirirá os vapores precisos
para essa navegação o que satisfaçam ás con-
dições seguintes

Acommodações para trinta passageiros do
ré e cincoenta á pra, debaixo de coberta ;

Capacidade para duzentas toneladas me-
tricas de cargas, e marcha, pelo menos, de
dez milhas por hora, tendo o calado apro-
priado ás barras.

Estes navios terão todos os melhoramentos
modernos.

Os vapores serão nacionalizados brazileiros
o isentos de qualquer imposto por transfe-
rendia de propriedade ou matricula, e gosa-
,rão do todos os privilegias e isenções, e a re-
speito do suas tripolações se observará o que
so pra.tica, com as dos navios de guerra, o
que, entretanto, não os isentará dos regula-
mentos policiaes, alfandegas e capitanias dos
portos.

IV

Os vapores deverão te,r a bordo sobresa-
ientes, escalares salva-vidas, cintas do salva-
ção, ambulancia, abjectos do serviço dos pas-
sageiros ; onlciaes, machinistas, foguistas e
marinhagem; que forem necessarlos e fixados
em tabella, especial, elaborada, pala compa-
nhia, de accordo com o fiscal da navegação e
approvaola por este ministerio.

V

As condições de acceitação serão verifioada
'por uma commissão da profissionaes, nomeada
peio governador do estado, e da qual fará
parto o fiscal da navegação,
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Por ocrasião da apresentação'dos vapares,
a com;authia entregará doou mentos compro-
batorioa do custo do navio e relação dos apres-
tos e mais abjectos que lho pertençam.

VI

, Os (lias de sabidas do porto inicial, o 1113,-
.XiM0 prazo de duração da viagem ralonda
serão tirados em taballa organisada pela com-
panhia, de accordo com o fiscal da navega-
ção e submettida á approvação deate minis-
terio.

VII

As tarifas da passagans o frete-, serão orga-
nisadas da mesma fórma da clausula ante-
rior. g,osando as passagens por conta da
União de um abatimento de 25 I ° e os fretes
de cargas do 2) 0/0 . As tarifas do fretes o
passagens serão revistas do deus em dous
manos.

VIII

A companhia fará transportar gratui-
tamente

1, o fiscal da navegação, quando viajar
em serviço

2, os empregados dos correios da Itapu-
blica incumbidos do commissão da repartição
e o empregado que for dasignado para acom-
panhar as malas da correspondencia. A
todos esses funccionarios a companhia, além
(ta acommodação devida, fornecerá come-
dorias

30 , as malas da correio, nos termos da le-
gislação vigento

4^, os dinheiros publicas. Os comma,ndantes
dos paquetes ou officiaes de sua confiança re-
ceberão e entregarão, passando e exigindo
quitação nas respectivas repartiçaas, não só
as malas do correio, como tombem os cai-
xotes ou paco tes de dinheiros pertencentes
aos cofres publ i cas, não sendo, entretanto,
obrigados a verificar a respectiva impartan-
eia ; a responsabilidade dos commamlan loa
cessará desde que, na ocasião da entrega,
reconhecer-s,o que os sellos appostos estão
intactos.

5", os abjectos remettidos ao museo ;
Ga os objectas destinados ás exposições (A-

eiaes ou auxiliadas pelo governo ;
70 , as sementes o mudas de plantas, desti-

nadas ao jardins ou estabelecimentos pu-
blicas.

IX

As repartições do correio deverão ter as
suas malas sempre promptas, a tempo de não
retardarem as viagens dos paquetes além da
hora mareada para a sabida.

X
No caso de innavega.bilidade ou perda de

algum vapor, será pormittido, com prévia
autorisaçãn, fretar um outro que se appro-
xime o mais possivel das condições exigidas
quanto á segurança, marcha, dimensões e
acommodações.

XI
Em qualquer tempo, durante o prazo de

contracto, o governo terá direito de comprar
ou tomar a frete, compulsoriamente, os va-
pores da companhia, ficando esta obrigada a
substituil-os dentro do prazo que for mar-
cado.

A compra ou fretamento compulsorio será
effectuado mediante accordo ou arbitramento,
no caso de desaccordo.

Nos casos de força Maior, o governo poderá
lançar mão dos vapores independente de pré-
vio accordo, sendo posteriormento regulada
a indemnisação que for devida.

XII
Salvo os casos de sedição, rebelli5,o ou

qualquer perturbação da ordem publica, não
poderão os governadores transferir as sabi-
das dos vapores, nem demorai-os nos portos,
a/ém do prazo marca,lo.

Agosto (1694)

Si a demora ou transferencia for causada
por força maior,devidamente provada, será a
companhia isenta do multas, ouvido o fiscal
da navegação com recurso a. este ministerio.

XIII
A interrupção da serviço por mais de uni

mez, sem ser por effeito do força maior,
sujeitará a companhia á indemnisação do
todas as despezas que o governa fizer para a
continuação do serviço interrompido o maiS
a multa de 50 I„ das mesmas despezas.

No caso de abandono, além da caducidade,
a companhia pagará a muita de 50 In, da
subvenção animal ; entendendo-se por aban-
dono a interrupção do serviço por mais do
tros mezes, salvo caso de força maior.

XIV
As estações firma (los portos da Repablica,

exoedirão os despachos necessaa ios para se
proceder ao embarque e desembarque do car-
gas e encommandas que transportarem 03

paquetes da contractante, com preferencia á
carga ou descarga de qualquer outro navio o
sem embargo de ser domingo ou dia feriado.

XV
A companhia apresentará ao fiscal da na-

vegação a estatistica dos passagoiros o cargas
que transportarem em seus vapores e que
será entregue dentro do prazo do 40 dias,
depois de findo cada trimestre.

XVI

03 vapores da companhia serão vistoriados
de seis em seis mezes, o que não dispensará
a vistoria exigida pela legislação em vigor.

XVII
A companhia entrará adeantadamonte para
Alfandega da Fortaleza com a importanda

de cem mil réis (100$) mensaes para paga-
mento da gratificação do fiscal da navegação.

XVIII
A companhia fica sujeita ás seguintes mul-

tas, não estando provada força maior
1 2 , da importancia da subvenção que tiver

de receber, si deixar do fazer alguma das
viagens do contracto ;

2, do um conto do réis (1:000$)a tres
contos de réis (3:000$), si a viagem começada
não for concluida, caso em que não terá di-
reito á subvenção.

Si a viagem for interrompida por força
maior, não será imposto multa e a, companhia
receberá a subvenção correspondente ao nu-
mero de milhas navegadas.

3a , de duzentos mil reis (2,00$) a quatro-
centos mil reis (400$), por praso de 12 horas
que exceder á fixada para sabida ou che-
gada

O prazo de 12 horas será contado sõmento
quando a demora for maior de tres horas.

4^, de duzentos mil réis (200$) a quinhentoa
mil réis(5n0fi), pela demora das malas ou máo
acondicionamento.

Esta mulita será do uni canto de réis (1:000$)
no caso de extravio.

5^, do cem mil reis (101$) a quinhentos mil
réis (500$), pela não observancia de qualquer
das clausulas do contracto para a qual não
haja multa especial.

XIX
As questões que se suscitarem entro o

governo e a companhia, na execução do con-
tracto, serão resolvidas por arbitramento.

As partes contractantes louvar-se-hão no
mesmo arbitro ou cada um escolherá o seu,
os quaes, antes de tudo, deverão designar o
terceiro, que será o desempat,ador, si os dous
não chegarem a aocordo. Si os dous arbitras
escolhidos discordarem sobre a designação do
terceiro, deverá apresentar cala um o nome
de um outro e a sorte designará o terceiro.

XX
A companhia perceberá, pelos serviços es-

pecificados, a subvenção de cento o sessenta o
oito contos de reis (168:004), paga em pre-
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stações mensaes, depois de vencidas,-na Al-
fandega do estado do Maranhão, em vista do
attesstado do fiscal da nava; ição e adminis-
trador dos correios.

XXI
A companhia obriga-se a não commerciar

por sua conta no3 mercados comprehendido3
nas linhas de navegação deste contracto. -

XXII
Quaesquer subvenç5e3 o favores concedidos

pelos governos dos estados em relação aos
serviços contrantados, se tornarão effectivos
sem prejuizo dás subvenções o favores a que
a companhia tiver direito, em consequencia
do acto do governo federal.

XXIII
O contracto será pelo prazo de cinco annos,

contados da data d.t assigna'tura.
Directoria Geral da Industria, 11 de agosto

de 1894.— Thomas C.chrans•, director-geral.

Ibroreitura do District°
Federal

DIRECTORIA DE FAZENDA

10 distrieto
-

O abaixo assi,gnado fsz publico que vae pro-
ceder ao lançamento do imposto predial e do
municipal de industrias e profissões, nas se-
guintes ruas, travessas e praias abaixo men-
cionadas:

Ruas, nas:mirim, Conde de Irajá, Oliveira
Fausto, Marcianna, lionorina, Pinheiro Gui-
marães, Polyxena, Real Grandeza, S. Clemen-
te, S. João Baptista, S. Manoel, Sorocaba,
Thereza Guimarães. Todos os Santos, Visconde
de Caravellas, Visconde de Silva, Voluntarios
da Patria, Commendador Oliveira, Fernandes
Guimarães, General Polydoro, General Seve-
riano, Mundo Novo, Ilumaytá, Jardim Bota-
nico; travessas, S. Domingos, Figuereido,
Fernandes, Marques, Silva ; praias de Bota-
fogo e Saudade.

Capital Fedoaal, 11 de agosto de 1894.— O
encaregado do lançamento, Luis Accacio de
Araujo Rosa.

Directoria de fazenda
SUB-DIRECTORIA DE RENDAS

4 0 clistricto

O abaixo assignado faz publico que vae pro-
ceder ao lançamento do imposto predial e do
municipal do industrias e profissões nas ruas
do 40 districto, abaixo mencionadas

Runs:
Victoria, Lagoinha, Oliveira. Rosario, Tri-

umpho, alauá, Aprazivel, Paraizo, Z, Occi-
dental, Progresso, Petropolis, Oriente, Ria-
chinelo, Costa Bastos, Rezende Relação,
Nova da Altandeg,a, Francisco Muratori, Flu-
minense, Lavradio, Visconde do Rio Branco,
Constituição, Silva Jardim, Espirito Santo,
Aqueducto o Thomaz Coelho.

Por isso, pois, pado aos Srs. inquilinos
queiram lhe apresentar seus contractos de
locação ou sub-locação ou quaesquer do-
cumentos que possam sirvam de base ao lan-
çamento.

Capital Federal, 8 de agosto do 1894.— O
encarregado do lançamento, 1" e.scripturario
Henrique Augusto Soares de Mello.

AFERIçI0

De ordem do Dr. director de fazenda da
Prefeitura do Districto Federal,previne-se aos
interessados que, o prazo para aferição e re-
vista dos pesou, medidas o balanças das casas
commerciaes das freguezias de S. Christovão,
e Engenho Velho, começou hoje 1 e termina
a 31 do corrente, incorrendo na multa da
respectiva postura aquelles que deixarem de
se apresentar no prazo indicado, para satis-
fação daquella, exigencia da lei.

Sub-directoria das rendas, 5' secção, 1 de
agosto do 189-L—Pelo sub-director, o chefe
Antonio Lopes Trova°.

Prefeitura do District°
Federal

Directoria do Fazenda

SUB-DIRECTORIA DE RENDAS

4° districto

Relaeão das casas quo soffreram alteração
no valor locativo para o exercicio de 1895.

Rua Silva Manoel:
N. 59, Joanna Fortunata, de Moira,
N. 49, Fausta Amelia Coutinho Castro.
N. 63, Antonio Azeredo Maia.
N. 65, Idem.
N. 79, Antonio Silva Goulart.
N. 93, Francisco Lourenço Valladão.
N. 42, Dr. José Viriato Freitas Junior.
N. 46, Antonio José Dias.

Rua Monto Alegre:
N. 29, Rita Francisca Carvalho Vianna.
N. 45, José Lopes de Barros.
N. 6

'
.) Dr. Constante da Silva Jardim.

N. 79, José da Silva Baltalizar.
N. 81 A, José da Silva Balthazar.
N. e3. Vicente Pereira. Lourenço.
N. 4, José Almeida Pereira.
N. 26, Manoel Paulo Vieira Pinto.
N. 28, José da Silva Baltazar.
N. 42, Antonio Januzzi.

Rua Oliveira Rosario:
N. 3, Mathew Alves de Souza.

Rua Mauá:
N. 10, Manoel Ignacio Castro,

Capital Federal, 9 de agosto de 1894.— O
encarregado do lançamento,/fearieue, Augusto
Soares de Mello.	 (.

SUB-DIRECToRIA DO PATRIMONIO

9' sccçá*.o

De ordem do Sr. Dr. director, convido es
Srs. bachareis João Bapti,ta da Silva Pereira,
Estanisláo José dos Reis, Alberto Manoel
Nunes, Manoel José da Silveira, Itaphael Cor-
rêa Dias e D. Isabel Lopes Morinigo a com-
parecerem nesta repartição no prazo de 8 dias,
a contar desta data, para negocio de seus in-
teresses.

Sub-directoria. do Patrimonio, 7 do agosto
do 1894. — Joaquim Saldanha dlarinho
engenheiro chelb da 9' secção.

DIRECTORIA DO PATRIMONIO

.1° secçao

De ordem do Sr. Dr. director, faço publico,
para conhecimento dos interessados, que Fre-
derico de Almeida Russel e outro reque-
reram por aforamento os terrenos do marinha
correspondentes ao predio da rua do Russa]
n. 7 ; por isso convido a todos aquelles que
forem contrarios a essa protenção a apre-
sentar-se nesta directoria com documentos
que provem seus direitos,no prazo de 30 dias,
a contar desta data, findo o qual a nenhuma
reclamação se attenderá, resolvendo esta pre-
feitura como for de direito.

Directoria do Patrimonio, 13 de julho de
1894. — Carlos Morencio Fontes Castello,
chefe da l e secção.	 (.

1° distrieto do 51. José
AGENCIA DA PREFEITURA

Do ordem do cidadão agente deste distri-
cto, previno aos Srs. proprietarios dos car-
rinhos de mão sob os ns. 29, 894, 970, 1.218 e
L261 que estes foram apreliendidos e se
acham no Deposito PuLlico, e que, si não
vierem retiral-os no prazo de 8 dias, a contar
desta data, serão os mesmos vendidos em
leilão, ás portas do deposito, ás 12 horas
do dia 18, para pagamento das despezas.

Capital Federal, 10 do agosto do 1894.-0
escrivão, Guilhornw A. da Sitra Porto,

1° distrieto de S. José
AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do cidadão, agente deste distri-
cto, previno aos proprietarios ou arrenda-
tarios dos predios existentes no mesmo distri-
cto, para cumprirem o art. 19 do edital de
17 do julho do 1893, que diz

E' prohibido beiradas de telhados em predio
nos alinhamentos das ruas, devendo todos
elles serem providos do canos ou colleetores
para conduzirem as aguas para as sargetas
das ruas, passava° por baixo dos lagedos.

Os que não cumprirem esta lei serão inti-
mados a pagarem a multa de 50$000, sendo o
dobro na reincidencia alem das despezas que
se fizer com os trabalhos, conforme resa o
art. 29 do mesmo edità1.

Agencia da prefeitura. do 1 0 distrIcto da
freguesia de S. José, 8 de agosto de 1894.—
0 escrivão, Guilherme A. da Silva Porto.

20 d:stricto de S...losé
AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do Sr. agente, tenente-coronel
Luiz Gonçalves do Barros, recominendo a
t idos os possuidores, arrend atar los ou respon-
silveis de todo e qualquer vehiculo, que ex-
hibain nesta a,gencia as suas licenças do cor-
rente anno e os competentes talões do carimbo
para transitarem pelas ruas deste districto,
sob pena de, em caso contrario, callirem em
contra.verção no 'à 1^, tit. 10, secção 2* do
codieu em vigor, visto haver terminado o
prazo para a tiragem das referidas licenças o
competentes n umerações  de todos os vehiculos
quer a frete, quer particulares.

Agencia da prefeitura do 2 s districto do
S. José, 7 do agosto de 1891.— O escrivão,
Christovao Gonçcaves de Moura.

11=101~~

2° clistricto de S. -José
AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do Sr. agente, tenente-coronel
Luiz Gonçalves de Barros, faço pul lico, para
conhecimento dos interessados, que é expres-
samente prohibido começar qualquer obra,
quer do construcção, quer do reconstrucção,
sem que o seu proprietario ou encarregado
da obra exhiba, tres dias antes de a começar,
a sua licença o prospectos, devidamente lega-
Usados, para serem visados e rubricados nesta
agencia, isto sob pena de serem considerados
infractores o como tal sujeitos ás multas que
o codigo prevê para o caso em questão.

Agencia da Prefeitura, districto do
S. José, 7, de agosto de 1891.— O escrivão,
Christovao Gonçalves de Moura.

21 districto de S. José
AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do Sr. agente, tenente-coronel
Luiz Gonçalves de Barros, faço publico, para
conhecimento dos interessados, as posturas do
edital de 6 de outubro de 1876, que prollibein
collocar cartazes ou quaesquer annuneios nas
paredes e muros dos prol ios da cidade, com
a pena de pagaremos contraventores a multa
de 20$000.

Capital Federal, 7 do agosto de 1894.-0 es-
crivão, Christoveto Gonçalves de Moura. 	 (•

20 dl:. trieto do S. José
AGENCIA DA PREFEITURA

Do ordem do Sr. agente, tenente-coronel
Luiz Gonçalves do Barros, faço publico, para
conhecimento dos proprietarlos, as posturas
do art. 27 do edital de 17 de junho do 1893,
pelas quaes são obrigados a assentar, con-
servar e substituir, a juizo da Directoria de
Obras, os lagedos em frente a seus predios,
sob pena de pagarem 50$ do multa e o dobro
na reincidencia.

Capital Federal, 7 do agosto (1e 1894-
O escrivão, Christovao Gonçaires de Moura. ç•

c.
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6' o 7" entradas de 50 acções na importancia
de 1:0003 ; Manoel Rodrigues Carneiro Ju-
nior deve as 4', 5", 6' e 7" entradas de
20) acções na importancia de 4:0003. Nu-
mero de acções 480.Importancia das entradas
não realisadas 9:6003. Antunes & Paiva
devem as 5", 6' o 7J entradas do 10 acções,
na importancia de 150$; Astolpho Freire
deve as 5', 6' e 7" entradas de 20 acções, na
importancia de 300$ ; Barbosa Ferreira &
Almeida devem as 5i, 6' o 73 entradas de
25 acções, na importancia de 375$ ; Fran-
cisco Gonçalves de Queiroz deve as 58, 6' e
7' entradas do 100 acções, na irnportancia
de 1:5003 ; J. M. N. Bolfort devo as 5', 63-
e 7" entradas de 10 acções, na importancia do
1503 ; João José Ventura deve as 5,3 e 74
entradas de 5 acções, na importando, de 75$;
José Antonio Marques de Abreu devo as 5",
6" e 7 3 entrados de 10 acções, na importancia
do 150$ ; Luiz de Oliveira o Souza devo as
5, 6' e 7" entradas de 10 acções, na impor-
tancia do 1503 ; Manoel Cotta devo as 5', 63
e 7' entradas do 100 acções, na importancia
de 1:50)3; Manoel da Silva Ramos deve as 51,
61 0 7' entradas de 25 acções.na importa,ncia de
375.000-Numero do acções 315 -Importancia
das entradasnão realisadas 4:7253. Custodio
Leite de Abreu deve as G' e 7' entradas de
25 acções, na importando. de 250$; F. Lima
Duarte deve as 6' e 7' entradas de 5 acçõesaia
importancia do 50$; Mario Gomes do Carva-
lho deve as 6" e 7' entradas de 37 acções,
importancia de 370$; Manoel Rodrigues Car-
neiro Junior ( l evo as 6' e 73 entradas de
100 acções, na importancia de 1:0003. Nu-
mero de acções 167 na hnportancia mie 1.670$.
João Baptista de Carvalho deve a 7" entrada
de 10 acções, na impartancia do 50$; Manoel
Rcelrigues Carneiro Junior deve a 7" entrada
do 120 acções na importancia de 601$; Maria
de Jesus Faria Souto Carneiro devo a 7" en-
trada de 200 acções, na importancia de
1:0033. Numero do acções 330.-Importancia
de entradas não realisadas 1:650$. Rio
do Janeiro, 25 do junho 1891. - lonacio
Raymundo da Poase.-a, director presidente.
Estão duas estampilhas no valor do 400
réis inutilisadas. E, em virtude do des-
pacho supra se passou o presente edital pelo
teor do qual são citados os accionistas da Com-
panhia Brazileira de Papeis Pintados acima
mencionados ptra,dentro dos 30 dias que cor-
rerão da dat) da primeira publicação (leste,
efectuarem o pagamento de suas entradas
em atraso, sob pena de serem suas acções
vendidas por sua conta e risco em publico
leilão, podendo a dita companhia declarar
perdidas as mencionadas acções, e serem-
lhe adjudicadas caso não haja compradores
para as inesmas acçaes, tudo nos termos da
petição acima transcripta, Para constar man-
dei passar o presente e mais dous de igual
teor que serão publicados por 10 vezes du-
rante 3) dias no Jornal do Cominarei° e no
Mario Official e um affixado na farina da
lei. Dado e passado nesta Capital Federal aos
12 de julho de 1891. E eu, Francisco de Borja
do Almeida Córte Real, escrivão, subscrevo
Manuel Ilarreto Dantas.

ANNUNCIOS

1 usarem as entradas em atraso, sob pena, não
o fazendo, de ser a notificação julgada por
sentença, sendo em seguida as acções vendi-
das em publico leilão por conta e risco (los
accionistas seus proprietarios, ou, na falta de
compradores, sendo declaradas perdidas as
mencionadas acções e adjudicadas á compa-
nhia supplicante, na conf)rmi la(Ie dos
arts. 33 034 do decreta n. 434 de 4 de julho
de 1891. Nestes termos. Espera a supplicente
deferimento. Rio de Janeiro, 25 de junho de
1891.0 advogado, Joaquim Xavier da Silveira
Junior. Estava uma ostam pilha de 200 réis i nu-
tilisada. Despacho. Ao Dr. Barretto Dantes.Rio,
28 junho do 189-J.-Sia:a Mitra. Despacho.
D. A. Sim. Rio, 3) de junho do 1894. -
Barrete° Dantas. Distribuição : D. a C. Real
em 30 de junho do 1894. O distribuidor inte-
rino, F. A. Martins. Relação dos accionistas
da Companhia Brazileira de Papeis Pintadas,
que toem deixado do realisar as entradas de
suas acções : Carlos de Aguiar deve as 2,,
3', 4 1 , 5'', 6 O 73 entradas de 20 acções
na importancia de 600$ ; Domingos de Souza
Rodrigues deve as 21 , 3', 4°, 5', 6' e 7"
entradas do 100 acçõe,s na importando.,
de 3:0003 ; Eduardo Ayrosa deve as 2 3 , 3, 43,
5', 63 o 7" eetradas (10 50 acções na impor-
Lancia do 1:5003 ; Ernesto Lourenço Bastos,
deve as 23 , 3, 4, 5', 6 o 7" entradas na. impor-
tando, de 3a03. do 10 acções; Ezequiel Lourei-
rode Oliveiradeve asa i . 3i, 4', 5', 6' e7' en-
tradas de 10 acções na importancia, do 300$;
Firmino Francisco Fontes deve as 2", 3,4 ',5",6'
e 71 entra-ias de 20 acções na importancia de
600$; Francisco da Silva Braga deve as
2', 3', 4", 5', 6' e 7" entradas de 10 acções na
importancia de 300$; Frederico Pinto da Cos-
ta devo as 2', 33 , 4', 5'i , 6' e7' entr•das de 5
acções na importancia de 150$. Dr. João Carlos
Teixeira Brandão deve as 2 3 4 3 , 5 ,, 6' e 73
entradas de 23 acções na importancia. de
6003; José Augusto do Artayette deve as
2', 3', 4 3 , 5', 6' e 7' entradas de 50 acções
na importancia do 1:5303. Antonio P.
Silva deve as 2 ,, 32 , 4, 52 , 6' e 7' en-
tradas de 12 .) acções, na importancia do
3.600$; Numero de acções 415. Importancia
das entradas não realisadas 12:4503. Antonio
P. da Silva deve as 3', 4 s , 5', 6' o 73 entradas
de 175 acções na importancia de 4:3755. An-
tonio Ayroo. deve as 3,4', 5", 6 e7' entradas
de 10 anões na importam:ia de 2505; Barão
de Peres da Silva (José Joaquim Pere,s da Silva)
deve as 3e 4,5,3: o entradas de 103 acções
na impartancia da 2:5003; Custo lio Braga
& Cot»p. devem as 3', 4', 5', 6 1 e 7' entradas
de 51 acções na importancia, de 1:2503: Eueli-
des José Ramos deve as 3, 4, 5,6' e 7" entra-
das de 50 acções na importancia de 1:250$:
Henrique Chaves deve as 3 e , 4", 5', 6' e 7'
entradas na imp)rtanci t de 2:7503; James
P. alee deve as 3", 4 1 , 53 , 61 e 73 entra-
das na importancia de 1:250$,de 50 acções;
João Bruno deve as 3 A , 4e, 5", 6' e 7'
entra-'as de 20 acções, na itnportancia
de 5003; Jotquim José de Avéde deve as
33 , 4 3 , 5', 6' o 72 entradas de 50 acções, na
i mportancia de 1:2503; José Augusto de Souza
Menezes devo as 3', 4', 5", 6' o 7' entradas de
20 acções, na importancia de 500$; José Fer-
reira Alegria deve as 3', 43 , 51 , 6' e 7' entra-
das de 25 acções, na importancia.de 625$; Ma-
noel Jorge de Oliveira Rocha deve as 3', 4",
5', 6-' e 7' entradas de 100 :Loções, na impor-
tancia de 2:5003.-Nuinero do acções 760.-
Itnportancia das entradas não realisadas
19:0003. Antonio Augusto do Oliveira Roxo
deve as 4", 5', 6 3, e 7 . ' entradas de 10 acções
na importancia. de 200$; Bento Maria Ma-
chado deve as 4', 5 2 , 6' e 72 , entradas do 10
acções, na importancia do 00$; Daniel Du-
ran & Comp. devem as 4", 53 , 6' e 73 entra-
das do 10 acções na importando. de 200$
Domingos Niolasy deve as 4", 5', 6 1 O 7'
entradas de 50 acçaes na importancia de
1:0003: Firmo do Albuquerque Diniz deve
as 4', 5, G" e 7 3 entradas de 20 acções
importancla de 400$; João de Souza deve
as 4', 5', 6' o 7 3 entra,laS de 100 acções
na importancia de 2:0,03; Joaquim Antonio
Trigueiros deve as 4', 5', 6' e 7-' entra-
das de 30 acções no, importancia, de 600$
Manoel Eustacliio de Ol i veira deve 4S 4', 5', Imprensa Nacional- Rio de Janeiro- 1894

faa° alistricto de S. José

AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do Sr, agente, tenente-coronel
Luiz Gonçalves de Barros, de novo recom-
m endo a todos os Srs. negociantes deste di-
stricto, que devem apresentar nesta agencia
as suas licenças do corrente atino, para serem
visadas e competentemente registradas.

Agencia da Prefeitura, 2° distrieto do S.José,
7 de agosto de 1894.- O escrivão, Christováo
Gonçal vos de Moura.

--
EDITAL

De notifk-tçao aos accionistas abairodeseriptos
da Compantsia Drazileira de Papeis pintados
na forma abaixo.

O Dr. Maatiel Barrette) Dantas, juiz da Ca-
mara, Commerciai do Tribunal Civil e Crimi-
nal da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que por parte da Companhia Brazileira de
Papeis Pintados o em virtude de distribuição
do presidente desta camara, roi lhe dirigida
a petição do teor seguinte: 111. Exm. Sr.
presidente da Camara Commereial do Tribu-
nal Civil e Criminal. Diz a Companhia Brazi-
leira de Papeis Pintados, sociedade anonyina
com séde nesta capital que, tendo os accio-
nistas da supplicante, cujos nomes constam
da relação junta, deixado de realisa.r em
devido tempo e nos competentes prazos as en-
tradas do capita-1 correspondentes ás acções
subscriptas, entradas que Lambem constam
e com a necessaria especificação da mesma
relação junta. precisa e requer a supplicante
gue se digne V. Ex. designar juiz certo desta
leeri tiesi ma eamara.que,em deferimento á pre-
sente, ordene a notificação dos a.ccioniatas
acima alludidos, mediante intimação publi-
cada por tiCZ vezes durante um IneZ
Piaria Official o no Jornal do Commer..
cio, para no prazo do 30 dias que øe
cotará da data ela primeira publicação, rea-

District°, da Gavea

AGENCIA DA PREFEITURA

Do ordem do eida ião agente, E. J. Pires
Ferrão, lembro a todos os Srs. negociantes
deste districto, que se acha extincto o prazo
para a aferição de pesos o inc !idas, pelo que
devem aquelles que já tenham feito, apre-
sentar immediatamente nesta agencia os com-
petentes talões para, serem visados e compe-
tentemente registrados.

Todos os que não tenham feito as aferições
exigidas por lei, acham-se incursos no §
tit. 6° da secção 2 , do Codigo de Pos-
turas, e cujas penas o (-aduzi° agente fará
olfactiva na proxima correcção, que para tal
Sim vae proceder. 	 C

Agencia da Prefeitura do District° da Ga-
vaie 4 de agosto de 1894.-Antonio B.Sa,aos
Crus, escrivão da agencia.	 (.

Ildistricto da Gavea

AGENCIA DA PREFEITURA

Havendo terminado o prazo para a tiragem
das licenças o c )mpetentes numerações de
todos os vehiculos quer á frete, quer particu-
lares, o cidadão E. J. Pires Ferrão, agente
deste districto, manda que muito faça recom-
mandar a todos os possuidores, arrendatarios,
ou responsaveis de todo e qualquer vehiculo,
que é expressamente prohibido transitar
pelas ruas (leste districto, sem que exhiboan,
nesta agencia as suas licenças do corrente
:anuo e os competentes talões do carimbo, isto
sob pena de, em caso contrario, coati rem em
contravença,o no § 1 0 titulo 10" secção 2' do
codigo em vigor.

Agencia da prefeitura do districto da Ga
vea, 2 de agosto de 1894.-Aneatio B. Santos
Cruz, escrivão da agencia.	 (-

Companhia Fabril e Indus-
trial de Vinagro

EM LIQUIDAÇÃO FORÇADA

Os abaixos assignadral, syndicos da Com-
panhia Fabril e Industrial de Vinagro, para
cumprimento do art. 195 ilo decreto n. 434
de 1891, convidam os credores da dita com-
panhia, a virem até o dia 14 do corrente, ao
Banco de Credito Coinmercial, á rua do Ouvi-
dor n. 39 sobrado,aprasentar os seus credi tos
atim de serem devidamente classificados.

Rio de Janeiro, 6 de agosto de 1891.- Pelo
Ronco de Credito Commercial, Jorto Carlos de
Oliveira .1to ano, director.- Sebast ido Gomes
Teixeira Jalles.	 (•


